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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOTÓNIO VILELA 

Teotônio Vilela - AL, 15 de Fevereiro de 2019. 

Portaria n° 04S/2019 - GPTV 

O Prefeito do Município de Teotônio Vilela, JOÃO JOSÉ PEREIRA FILHO, usando 
das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município, com fulcro no art. $9 da Lei 
Municipal 933/2015, que Dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores deste Município, 
bem como em Convênio celebrado, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica cedido ao Município de Junqueiro, o servidor pública, Givaldo Natividade Costa, 
Matricula 300, CPF 923.b97.154-72, ocupante do cargo de Professor, submetido a regime estatutário, 
regido pelo Regime Jurídico Único deste Município, legislação aplicável e suas alterações. 

Art. 2°Acessão, bem como a remuneração do servidor cedido, obedecerá às disposições 
estabelecidas no respectivo termo de convênio e correrá por conta do cessionário toda a despesa 
correspondente, como vencimento, adicionais e vantagens. 

Art. 3°. O Município poderá, por interesse público, requisitar o servidor cedido de volta aos seus 
quadros funcionais, de acordo com o disposto no Convênio. 

Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário e retroagindo os seus efeitos a Ol de Fevereiro de 2019. 

TERMO DE ANUÊNCIA 
Nesta data assino concordando com a cessão, declarando que tenho total conhecimento da legislação 
que rege a cessão de servidores do Município de Teotônio Vilela----~ 

Givaldo Natividade Costa, Mat. 300, ÇPF"923.697.154-72 

Dê-se ctência, registre-se, pub ~•~ile-se e com. 
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Gabinete do Prefeito em Teotônio V' - áí _,.e 

Rua Vereador Manoel Firmin4 
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de Fevereiro de 2019. 


